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4º  24-18-04 

 
: 

– . 
 O presente Termo Aditivo tem como objeto a retificação da 

Cláusula Primeira do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 024-2018.  
1.1.ONDE SE LÊ: “CLÁUSULA PRIMEIRA: promove-se o reajuste do 
contrato relativo às datas bases de Novembro/2016 à Novembro/2017 e 
Novembro/2017 à Novembro/2018 pela variação do Índice de 
Reajustamento de Obras Portuárias do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes – DNIT, acumulado no período, o que 
importará em um acréscimo de R$ 24.133.940,84 (vinte e quatro milhões, 
cento e trinta e três mil, novecentos e quarenta reais e oitenta e quatro 
centavos) ao valor do contrato, conforme justificativas e cálculos contidos 
no Protocolado nº 15.614.566-1, os quais ficam fazendo parte 
integralmente do presente Termo Aditivo, independentemente de sua 
transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A despesa prevista no caput da presente cláusula 
correrá por cona do orçamento próprio da APPA, sob a classificação 
financeira nº 7781.445.124, conforme Declaração de Adequação 
Orçamentária da Despesa, Regularidade do Pedido e Disponibilidade 
Financeira contida no protocolado nº 15.614.566-1.” 
1.2.LEIA-SE: “CLÁUSULA PRIMEIRA: promove-se o reajuste do contrato 
relativo às datas bases de Novembro/2016 à Novembro/2017 e 
Novembro/2017 à Novembro/2018 pela variação do Índice de 
Reajustamento de Obras Portuárias do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes – DNIT, acumulado no período, o que 
importará em um acréscimo de R$ 26.246.097,87 (vinte e seis milhões, 
duzentos e quarenta e seis mil, noventa e sete reais e oitenta e sete 
centavos) ao valor do contrato, conforme justificativas e cálculos contidos 
no Protocolado nº 15.614.566-1, os quais ficam fazendo parte 
integralmente do presente Termo Aditivo, independentemente de sua 
transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A despesa prevista no caput da presente cláusula 
correrá por conta do orçamento próprio da APPA, sob a classificação 
financeira nº 7781.445.124, conforme Declaração de Adequação 
Orçamentária da Despesa, Regularidade do Pedido e Disponibilidade 
Financeira contida no protocolado nº 15.614.566-1.” 

Luiz Fernando Garcia da Silva 
: 19/08/2020 

15.614.566-1 
: 20/08/2020 

 
                       Paranaguá, 20 de agosto de 2020. 

                    
    

        DA APPA 
76700/2020

       
863/2020 

 16.655.593-0 
 

   O presente certame destina-se a Contratação de empresa 
para execução das obras de recomposição do pavimento de concreto, 
adequação da drenagem pluvial e recomposição do acostamento da 
Avenida Portuária, sob responsabilidade do Porto de Paranaguá, 
conforme escopo, especificação de serviços e demais condições 
presentes no Termo de Referência, Edital e anexos. 
 

 O preço máximo admitido do presente 
processo licitatório é sigiloso e será informado, nos termos do art. 34 
da Lei nº 13.303/2016 e do item 5.5.11 do RLC (Regulamento de 
Licitações e Contratos da APPA), após o final da etapa de negociação. 
 

: 09/09/2020 – HORÁRIO: 10:00h 
 www.licitacoes-e.com.br (ID 83 14 29) 

 www.comprasparana.pr.gov.br  
-  pregaoeletronico@appa.pr.gov.br 

41- 3420-1127 / 3420-1373 
Paranaguá, 26 de agosto de 2020. 
Equipe de Pregão – Portaria 140/2020 APPA/EP 

76707/2020

      D   Nº 11711/2020 
16.748.355-0 
 

  Contratação    de   empresa especializada para prestar 
serviços de manutenção corretiva de torniquetes de acesso, incluindo 
mão de obra, peças e equipamentos necessários. 
 

     11856863980. 
 

  R$ 9.855,00 (Nove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais). 
 

da dispensa 21/08/2020 – 
–  

  
Paranaguá, 26 de agosto de 2020. 

 
41- 3420-1270 / 3420-1373 

 
76755/2020

       
864/2020 

 16.696.919-0 
 

   Contratação de empresa especializada para recomposição 
do pavimento de concreto, localizado entre os berços 205 ao 207 da 
Faixa Portuária do Porto de Paranaguá, incluindo fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos, conforme normas vigentes e 
demais condições presentes neste documento técnico, bem como a 
destinação de todos os resíduos provenientes da obra, conforme este 
Edital, Termo de Referência e demais elementos anexados. 
 

 O preço máximo admitido do presente 
processo licitatório é sigiloso e será informado, nos termos do art. 34 
da Lei nº 13.303/2016 e do item 5.5.11 do RLC (Regulamento de 
Licitações e Contratos da APPA), após o final da etapa de negociação. 
 

: 11/09/2020 – HORÁRIO: 10:00h 
 www.licitacoes-e.com.br (ID 83 14 30) 

 www.comprasparana.pr.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br 

-  pregaoeletronico@appa.pr.gov.br 
41- 3420-1127 / 3420-1373 

Paranaguá, 26 de agosto de 2020. 
Equipe de Pregão – Portaria 140/2020 APPA/EP 

76795/2020

76293/2020

76497/2020

76521/2020


